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PORTARIA Nº 58/2025-ACADEPOL
Marituba-PA, terça-feira, 26 de agosto de 2025
O Diretor da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, WALDIR FREI-
RE CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais 
e dever de ofício.
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA nº 001/2017-DGPC de 
25.08.2017, publicada no DOE nº 33447 de 29.08.2017, que cria no 
âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, o diploma “AMIGO DA ACADEMIA 
DA POLÍCIA CIVIL”;
CONSIDERANDO que o título de “AMIGO DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL” 
será concedido pelo Delegado Geral da Polícia Civil e Direção da Academia 
de Polícia Civil, com indicação da Direção da Academia, sempre em co-
memoração alusiva ao aniversário da ACADEPOL, conforme artigo 3º da 
PORTARIA nº 001/2017-DGPC;
CONSIDERANDO que no dia 28 de agosto de 2025 a Academia da Polícia 
Civil do Pará completa 46 ANOS, formando e capacitando os recursos hu-
manos da Instituição, e em razão das comemorações alusivas ao Aniver-
sário da ACADEPOL.
RESOLVE:
1. Conceder o diploma “AMIGO DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL” às au-
toridades e aos servidores civis e militares, bem como, representantes da 
sociedade civil, abaixo nominados, em reconhecimento a demonstração de
compromisso e dedicação aos relevantes serviços prestados à Academia de 
Polícia Civil do Estado do Pará. 
a) AUTORIDADES
1. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA- Presidente do Tribunal de Justiça do 
Pará - TJPA
2. EDSON MARCOS LEAL RAMOS - Coordenador do Programa de Pós-Gra-
duação em Segurança Pública - PPGSP/UFPA
b) SERVIDORES DA POLICIAL CIVIL DO PARÁ
1. DPC CLAUDIO FONSECA E GOMES - Chefe de Gabinete do Delegado 
Geral
2. DPC MANOEL FAUSTO BULCÃO CARDOSO NETO – Diretor Estadual de 
Combate a Corrupção – DECOR PCPA
3. DPC ROGÉRIO LUZ MORAIS - Diretor de Recursos Humanos – DRH PCPA
4. DPC EMANUELA CRISTINA SILVA DE AMORIM - Diretora de Atendimento 
a Grupo de Vulneráveis – DAV PCPA
5. DPC ARTUR CARLOS DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR - Diretor do Serviço de 
Polícia Interestadual – POLINTER PCPA
6. ADM PATRÍCIA CRISTINI VALENTE PEREIRA - Gabinete do Delegado-
Geral
7. ADM JÉSSICA AMARAL RODRIGUES - DiretorIa de Administração
c) SERVIDORES DO INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ – 
IESP
1. TCEL QOPM FÁBIO JOSÉ CARMONA DOS SANTOS - Coordenador do 
CEC/IESP
d) COLABORADORES DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
1. CHARLEY CARDOSO DA SILVA – Auxiliar Judiciário - Tribunal de Justiça 
do Estado
2. Encaminhar a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral da Polícia Civil para publicação no
Diário Oficial do Estado e no Boletim Interno da Instituição.
8. Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALDIR FREIRE CARDOSO
Diretor da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL/ PCPA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
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ERRATA DA PORTARIA Nº 786/2025-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-
PA de 17/07/2025
Matéria publicada no Diário Oficial  nº 36.312 de 28/07/2025 sob o número 
de protocolo 1226039.
ONDE SE LÊ: a necessidade de apurar a conduta do DPC F.D.O.P., mat. 
5979797;
LEIA-SE:   a necessidade de apurar a conduta do DPC F.D.O.P., mat. 
5966698.
À Divisão de Disciplina para as providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral

Protocolo: 1238472
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Termo Aditivo: 1. Contrato: 069/2024-PC/PA. Partes: Polícia Civil do Esta-
do do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. ENGEMED ENGENHARIA CLÍNI-
CA LTDA. CNPJ nº 15.305.042/0001-08. Data da Assinatura: 26/08/2025. 
Classificação do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a pror-
rogação do prazo de vigência do Contrato nº 069/2024-PC/PA por mais 
12 (doze) meses, que somam à vigência atualmente em curso. Vigência: 
Com início em 10/09/2025 a 10/09/2026. Orçamento: Função Progra-
mática: 40101.06.303.1510.8277; Elemento de Despesa: 339039; Fon-
te de Recurso: 01500000001; PI: 1030008277C. Estadual. Processo nº 
2025/2687582. Contratado: ENGEMED ENGENHARIA CLÍNICA LTDA. En-
dereço: Rua Rui Barbosa,31, Jardim Filadelfia, CEP 77.813-205, na cidade 
de Araguaina/TO. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly Maués Junior. 
Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1238332
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 193/25-GAB/DG/PCEPA DE 25 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n publicado no 
D.O.E. nº 33.771 de 02.01.2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.067, de 07 de outubro de 2014, que altera e 
acrescenta dispositivos à Lei nº 6.829, de 07 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO o Processo nº 2025/3102766;
CONSIDERANDO o Processo Judicial nº 0817333-71.2019.8.14.0301;
RESOLVE:
I- Enquadrar a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do Gru-
po Ocupacional Perícia Técnico-Científico, do quadro de pessoal desta Polí-
cia Científica do Pará, conforme quadro abaixo:

Mat. Vinc. Nome Cargo A partir de De ref. Para ref.

57221134 1 CRISTIANE MAIA DE LIMA AUX. TÉC. DE 
PERÍCIAS 10.01.2014 I II

II- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 10 de janeiro de 2014.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, 25 de agosto de 2025.
Celso da Silva Mascarenhas
Diretor-Geral

Protocolo: 1238118
INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA Nº 001/2025
  PORTARIA N.º 045/2024 – CORREGEDORIA DA PCP, de 27 de 
agosto de 2025. 
A Corregedora da PCP, usando das atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei nº 9.382, de 24 de março de 2021 e suas alterações;CONSI-
DERANDO que é dever deste setor Correcional promover a sua apuração 
imediata, nos termos do art. 199 da Lei 5810 de 24 de janeiro de 1994.
CONSIDERANDO os fatos constantes na denúncia recebida nesta Correge-
doria.CONSIDERANDO o despacho do Corregedor.RESOLVE:Art. 1º. INS-
TAURAR a Sindicância Acusatória nº. 001/2025 em face do servidor para 
apurar os fatos constantes no processo e-protocolo 2025/3235525.Art. 2º 
– DESIGNAR os servidores Evandro dos Santos Paes, matrícula funcional 
5129699/1 Perito Criminal e Alodio Guilherme Rocha Mac Culloch, Perito 
Criminal, matrícula funcional 5479266/1 ambos ocupantes de cargo efeti-
vo, para sob a presidência do primeiro, constituírem a comissão de Sindi-
cância Acusatória nº 001/2025, em face do servidor conforme despacho.
Art. 3º – Fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcio-
nal do instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos, 
com envio do relatório final a autoridade julgadora.Art. 4º – Esta PORTARIA 
entrará em vigor, na data da sua publicação.Registra-se, Publica-se e Cum-
pra-se.GILBERTO ALEXANDRE CARLOS DE ALMEIDACorregedor da Polícia 
Científica do Pará.

Protocolo: 1238331
INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA DISCIPLINAR Nº 004/2025
PORTARIA N.º 044/2024 – CORREGEDORIA DA PCE/PA, de 27 de 
agosto de 2024. 
O Corregedor da PCE/PA, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei nº 9.382, de 16 de dezembro de 2021.CONSIDERANDO 
que é dever deste setor Correcional promover a sua apuração imediata, nos 
termos do art. 199 da Lei 5810 de 24 de janeiro de 1994.CONSIDERANDO o 
despacho de julgamento deste Corregedor.RESOLVE:Art. 1º. - INSTAURAR 
a Sindicância Disciplinar nº. 004/2025 em face do servidor para apurar 
os fatos constantes no processo e-protocolo 2025/3235078.Art. 2º – 
DESIGNAR os servidores ANA MARIA IPIRANGA OLIVEIRA DANTAS, 
matrícula funcional 54185851/ 1, Perito Criminal e Larissa Pessoa Rosário, 
Matricula Funcional 57190927/ 1, ambas ocupantes de cargo efetivo, para 
sob a presidência da primeira, e a segunda como membro constituírem 
a comissão de sindicância disciplinar nº 004/2025, em face do servidor 
W.V conforme despacho.Art. 3º – Fixar para conclusão dos trabalhos, o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, admitida a prorrogação por igual prazo ou 
a continuidade excepcional do instrutório, sob motivação, para garantir 
o esclarecimento dos fatos, com envio do relatório final a autoridade 
julgadora.Art. 4º – Esta PORTARIA entrará em vigor, na data da publicação.
Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.GILBERTO ALEXANDRE CARLOS DE 
ALMEIDA Corregedor da Polícia Científica do Pará

Protocolo: 1238294
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 196/25-GAB/DG/PCEPA DE 26 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ, usando das atri-
buições legais e conferidas pelo Decreto Governamental s/n publicado no 
D.O.E. nº 33.771, de 02.01.2019;
CONSIDERANDO o Art. 58, VI, da Lei nº 5.810/94;
CONSIDERANDO o Processo nº 2025/3225569;


